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NASRI GRATIFICACAO *RA OS INREUANTES DO QRO * M•SR•O*

SEE* EDAFO E DA •ÃNCIMCEH

REURSOS DO K.O. DE I%1 1-96

ONDE SE LE: ARTIGO I*. RICA INSTITUÍDA GRATIFICACAO DE MAGISTÉRIO AOS

CITEANTES DO QUADRO DO MANTEDO DA SECRETARIA DA EDU•ÇÃO, NA SEGUINTECONRADE AOS INTEGRANTES DA SÉRIE DE CLASSES DE DOCENTES R* 56,00
-

(CINQÜEN• E SEIS REAIS) QUANDO EM JORNADA INTEGRAL DE TRABALHO

DOCENTE-LIVRE ARTIGO 1* - FICA INSTITUIDA GRATIFICAÇÃO DE MAGISTÉRIO AOS INTEGRANTES DO

QUADRO DO MATIO DA SECREARIA DA EDUCAÇÃO, NA SEGUINTE CONFORMIDADE:

1 AOS INTEGRANTES DA SÉRIE DE CLASSES DE DOCENTES:
-

A) R* 56,00 (CINQÚENTA E SEIS REAIS) QUANDO EM JORNADA INTEGRAL DE

ALTERA A LEI N* 6.374, DE I* DE RWPECA DE 1989, QAE INSTITUIU O EMPOSTO

SO6TE OPERACES RELUTOU A CIRCULAAO DE MERCURIUS E SOIANE PRESTAS

DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ITERESTADUAL E LNTERMUNIOIPAL E DE

COMUNICACACAO - IC.MS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO P/•ULO:

FAÇO SABER QUE A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA E EU PROMULGO A

SEGUINTE LEI

ASRTIGO PASSAM A VIGORAR COM A SEGUINTE REDAÇÃO OS DISPOSITIVOS A

SEGUIR INDICADOS DA LEI N.* 6.374, DE 1.0 DE MARÇO DE 1989:

1O INCISO V DO ARTIGO 2.0:

*V NO DESEMBARAÇO ADUANEIRO DE MERCADORIA OU BEM IMPORTADOS DO
-

EXTERIOR:":

II O INCISO VIII DO ARTIGO 2. *:
-

"VIII NO INICIO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE INTERESTADUAL OU
-

INTERMUNICIPAL, POR QUALQUER VIA. DE PESSOAS, BENS, MERCADORIAS OU

VALORES:":

III O ARTIGO 7.*:
-

"ARTIGO 7.* - CONTRIBUINTE DO IMPOSTO E QUALQUER PESSOA NATURAL OU

JURÍDICA, QUE DE MODO HABITUAL OU EM VOLUME QUE CARACTERIZE INTUITO

COMERCIAL, REALIZE OPERAÇÕES RELATIVAS A CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS OU PRESTE

SERVIÇOS DE TRANSPORTE INTERESTADUAL OU INTERMUNICIPAL OU DE COMUNICACAO

PARÁGRAFO ÚNICO - E TAMBÉM CONTRIBUINTE A PESSOA NATURAL OU JURÍDICA

QUE MESMO SEM HABITUALIDADE:

IMPORTE MERCADORIAS DO EXTERIOR, AINDA QUE AS DESTINE A CONSUMO

OU AO ATIVO PERMANENTE DO ESTABELECIMENTO:

2 SEJA DESTINATÁRIA DE SERVIÇO PRESTADO NO EXTERIOR OU CUJA PRESTAÇÁO
-

SE TENHA INICIADO NO EXTERIOR:

3 ADQUIRA EM LICITAÇÃO MERCADORIA OU BEM IMPORTADOS DO EXTERIOR E
-

APREENDIDOS OU ABANDONADOS;

4ADQUIRA ENERGIA ELETDCA OU PETROFER INCLUSIVE LUBRIFICANTES E

COMBUSTIVEIS LIQUIDOS OU GASOSOS DELE DERIVADOS, ORIUNDOS DE OUTRO ESTADO,

QUANDO NAO DESTINADOS A COMERCIALIZAÇÃO OU A INDUSTRIALIZACAO

IV O INCISO IV DO ARTIGO 23:
-

'IV TRATANDO-SE DE SERVIÇO PRESTADO OU INICIADO NO EXTERIOR, O DO
-

ESTABELECIMENTO OU DO DOMICILIO DO DESTINATARIO

V O INCISO IV E OS ** 7.* E 8.0 DO ARTIGO 24:
-

*IV QUANTO A HIPÓTESE ALUDIDA NO INCISO V, O VALOR CONSTANTE DO
-

DOCUMENTO DE IMPORTAÇÃO, ACRESCIDO DO VALOR DOS IMPOSTOS DE IMPORTAÇÃO,

SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS E SOBRE OPERAÇÕES DE CAMBIJU BEM COMO

DAS DEMAIS DESPESAS ADUANEIRAS;";
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MOEDA ESTRANGEIRA SERÁ CONVERTIDO EM MOEDA NACIONAL PELA MESMA TAXA DE

CÁMBIO UTILIZADA NO CÁLCULO DO IMPOSTO DE MPORTACAO SEM QUALQUER

ACRÉSCIMO OU DEVOLUÇÃO POSTERIOR SE HOUVER VARIAÇÃO DA TAXA DE CÃMBÍO ATE

O PAGAMENTO EFETIVO DO PRECO

** 8.* - NO CASO DO PARÁGRAFO ANTERIOR, OBSERVARSE-A O QUE SEGUE:

1* O VALOR FIXADO PELA AUTORIDADE ADUANEIRA PARA BASE DE CÁLCULODO

IMPOSTA DE IMPORTAÇÃO, NOS TERMOS DA LEI APLICÁVEL, SUBSTITUIRÁ O VALOR

DECLARADO:

2* NAO SENDO DEVIDO O IMPOSTO DE IMPORTACAO UTILIZAR-SE-Á A TAXA DE

CÃMBIO EMPREGADA PARA CÁLCULO DO IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO NO DIA DO INICIO

DO DESPACHO ADUANEIRO:';

VI O ITEM 6 DO * I.* DO ARTIGO 34:*

*6 * 12% (DOZE POR CENTO NAS OPERAÇÕES COM

A) AVE COELHO OU GADO BOVINO, SUÍNO, CAPRINO OU OVINO EM PE E

PRODUTO COMESTIVEL RESULTANTE DO SEU ABATE, EM ESTADO NATURAL RESFRIADO OU

CONGELADO:

B) FARINHA DE TRIGO BEM COMO MISTURA PRE-PREPARADOS DE FARINHA DE TRIGO

CLASSIFICADA NO CÓDIGO 1901.20.9900 DA NOMENCLATURA BRASILEIRA DE

MERCADORIAS SISTEMA HARMONIZADO NISH MASSAS ALIMENTÍCIAS NAO- -

COZIDAS, NEM RECHEADAS OU PREPARADAS DE OUTRO MODO

VTL O ITEM 3 DO * 5.0 DO ARTIGO 34:*

*3 E COSMÉTICOS CLASSIFICADOS NAS POSIÇÕES 33.03. 33.04.- PERFUMES

33.05 E 33.07, EXCETO AS POSIÇÕES 33.05.10 E 33.07.20, OS CÓDIGOS

33.07.0100 E 33.07.90.0500. E AS PREPARAÇÕES ANTI-SOLARES E OS

BRONZEADOR AMBOS DA POSIÇÃO 3304;*:

VIII - AS ALÍNEAS *C* A*I* DO INCISO VIII DO ARTIGO 85:

*C) USO PARA FINS FISCAIS DE MÁQUINA REGISTRADORA, TERMINAL PONTO DE

VENDA PDV EQUIPAMENTO EMISSOR DE CUPOM FISCAL ECF OU QUALQUER OUTRO
- -

EQUIPAMENTO MECÂNICO ELETRONICO BEM ALTERAÇÃO DEOU COMO USO SEM

PEVIA AUTOMIZACAO DO FISCO - MULTA EQUIVALENTE AO VALOR DE 10 DEZ UFESPS

POR EQUIPAMENTO NAO AUTORIZADO:

D) UTILIZAÇÃO PARA FINS SCAIS DE MÁQUINA REGISTRADORA, TERMINAL PONTO

DE VENDA - PDV EQUIPAMENTO EMISSOR DE CUPOM FISCAL - ECF OU QUALQUER

'OUTRO EQUIPAMENTO MECÁNICO OU ELETRÓNICO DESLACRADO OU COM O RESPECTIVO

LACRE VIOLADO - MULTA EQUIVALENTE AO VALOR DE 50 (CINQUENTA) UFESPS POR

EQUIPAMENTO:

E) UTILIZAÇÃO PARA FINS FISCAIS DE MÁQUINA REGISTRADORA OU DE TERMINAL

PONTO DE VENDA - PDV EQUIPAMENTO EMISSOR DE CUPOM FISCAL - ECF OU'

QUALQUER OUTRO EQUIPAMENTO MECÃNICO OU ELETRÓNICO DESPROVIDO DE

QUALQUER OUTRO REQUISITO REGULAMENTAR - MULTA EQUIVALENTE AO VALOR DE 50

(CINQUENTA) UFESPS POR EQUIPAMENTO, APLICÁVEL TANTO AO USUÁRIO COMO AO

CREDENCIADO:

I) REDUÇÃO DE TOTALIZADOR DE MÁQUINA REGISTRADORA OU DE TERMINAL PONTO

DE VENDA - PDV EQUIPAMENTO EMISSOR DE CUPOM FISCAL - ECF OU QUALQUER

OUTRO EQUIPAMENTO MECÃNICO OU ELETRÒNICO, EM CASOS NAO PREVISTOS NA

LEGISLAÇÃO - MULTA EQUIVALENTE AO VALOR DE 50 (CINQUENTA) UFESPS POR

EQUIPAMENTO, APLICÁVEL TANTO AO USUÁRIO COMO AO CREDENCIADO;

PDVG) INTERVENÇÃO EM MÁQUINA REGISTRADORA, EM TERMINAL PONTO DE VENDA
EQUIPAMENTO EMISSOR DE CUPOM FISCA - ECF OU QUALQUER OUTRO

PORTE PAGO

DR/SP

ISR40.3051181

ESTA O SEJA, POR SEU PREPOSTO NAO AUTÕRIZADO'NA FORMA REGULAMENTAR MULTA-

EQUIVALENTE AO VALOR DE 50 (CINQUENTA) UFESPS, APLICÁVEL TANTO AO USUÁRIO

COMO AO INTERVENTOR

H) PERMANÊNCIA FORA DO ESTABELECIMENTO EM LOCAL NAO AUTORIZADO,

EXTRAVIO, PERDA OU INUTILIZAÇÃO DE LACRE AINDA NAO UTILIZADO DE MÁQUINA

REGISTRADORA DE TE MINAL PONTO DE VENDA - PDV EQUIPAMENTO EMISSOR DE

CUPOM FASCAL - ECF OU QUALQUER OUTRO EQUIPAMENTO MECÅNICO OU ELETRÕNICO,

OU NAO EXIBIÇÃO DE TAL LACRE A AUTORIDADE FISCALIZADORA - MULTA EQUIVALENTE

AO VALOR DE 30 (TRINTA) UFESPS *R LACRE, APLICÁVEL AO CREDENCIADO:

I) FORNECIMENTO DE LACRE DE MÁQUINA REGISTRADORA, DE TERMINAL PONTO DE

VENDA - PDV EQUIPAMENTO EMISSOR DE CUPOM FASCAL - ECF OU QUALQUER OUTRO

EQUIPAMENTO MECÃNICO OU ELETRÔNICO *M HABILITAÇÃO OU EM CMDO COM

COMO O SEU -REQUESTO REGULAMENTAR, BEM REORIENTO MULTA EQUIVALENTE
' 50 (CINQÜENTA) UFESPS LACRE APLACAVEL FABRICANTE

AO VALOR DE TANTO

RECEBEDOR;"; POR AOCOMO AO

IXO * 4. * DO ARTIGO 85:

** 4. 0 - APLICAM-SE, COUBER, PENALIDADES PREVISTAS INCISONO QUE AS NO

IV, A OUTROS DOCUMENTOS EMITIDOS POR MÁQUINA REGISTRADORA OU POR TERMINAL

PONTO DE VENDA - PDV EQUIPAMENTO EMISSOR DE CUPOM FASCAL ECF OU
-

QUALQUER OUTRO EQUIPAMENTO MECÅNICO OU ELETRÕNICO COMO FI* DETALHE E

LISTAGEM ANADCA QUE PARA TAL FM SAO EQUIPARADORA

1 - AS VIAS DO DOCUMENTO FISCAL DESTINADAS A EXIBIÇÃO AO FISCO EM

FUNÇÃO DE CADA OPERAÇÃO OU PRESTAÇÃO NELE REGISTRADA:

2 - UMA VEZ TOTALIZADOS AO CONJUNTO DE DADOS DOS RESPECTIVOS CUPONS

FISCAIS

X O ARTIGO 87 E SEUS PARÁGRAFOS:
-

"ARTIGO 87 - 0 DÉBITO FASCAL RELATIVO AO IMPOSTO DECLARADO OU TMNSCDTO

PELO LJSAO NOS TERMOS DOS ARTIGOS 56 E 58 E A PARCELA DEVIDA POR

ENQUADRADO NO REGIME DE ESTIMATIVA, QUANDO NAO RECOLHIDO NO
CONTRIBUINTE

PRAZO FIXADO PELA LEGISLACAO RICA SUJEITO A MULTA DE 20% (VINTE CENTO)
POR

SOBRE O VALOR DO IMPOSTO CORRGIDO MONETARIAMENTE

* I.. A MULTA MORATA SERÁ REDUZIDA PARA:

1 - 5% (CINCO POR CENTO), SE O DÉBITO FOR RECOLHIDO NO DIA SUBSEQÜENTE

AO DO VENCIMENTO;

2 - 7% (SETE POR CENTO), SE O DÉBITO FOR RECOLHDIO ATE O 15. * (DÉCIMO

QUINTO) DIA SUBSEQÜENTE AO DO VENCIMENTO:

3 - 10% *Z POR CENTO), SE O DÉBITO FOR RECOLHIDO APÓS O 15. 0 DÉCIMO

QU NTO D A SUBSEQÜENTE AO DO VENCIMENTO, DESDE QUE ANTES DE SUA

INSCRIÇÃO NA DIVIDA ATIVA

* 2* - CONDICIONA-SE O BENEF(CIO PREVISTO NO PARAGRAATO ANTERIOR AO

RECOLHIMENTO INTEGRAL DO DÉBITO FASCAL ACRESCIDO DE JUROS DE MORA.

* 3* - A MULTA PREVISTA NESTE ARTIGO, NA HIPÓTESE DE PARCELAMENTO DE

DÉBITO FISCAL, SERÁ REDUZIDA PARA OS PERCENTUAIS PREVISTOS NO * 1*,

DETERMINADOS PALA DATA EM QUE FOR PROTOCOLADO O RESPECTIVO PEDIDO

ARTIGO 2 * FICAM ACRESCENTADOS OS DISPISITIVOS ADIANTE NUMEDOS A
-

LEI N * 6.374. DE 1 0 DE MARÇO DE 1989, COM A REDAÇÃO QUE SEGUE:

1 OS INCISOS XI E XII AO ARTIGO 2*:
-

*XI - NA ENTRADA NO TERRITÓRIO DO ESTADO DE ENERGIA ELÉTRICA OU DE

PETROLEO INCLUSIVE LUBRIFICANTES E COMBUSTÍVEIS IQUIDOS OU GASOSOS DELE

DERIVADOS, ORIUNDOS DE OUTRO ESTADO, QUANDO NAO DESTINADOS A

COMERCIALIZAÇÃO OU A INDUSTRIALIZAÇÃO:

EMPRESASAUTARQUIAS,

FUNDAÇÕES DA ADMINISTRAÇÅO ESTADUAL

E

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S/A - IMESP ESTARÁ ADOTANDO, A PARTIR DE

1997, OS SEGUINTES PROCEDIMENTOS PARA A EFETIVAÇÃO DAS ASSINATURAS DE

DIÁRIOS OFICIAIS:

1) PAGAMENTO A VISTA

SERÁ COBRADO, EM UMA ÚNICA FATURA, O VALOR TOTAL DAS ASSINATURAS

SOLICITADAS NO OFÍCIO DE RESERVA, ENCAMINHADO AO SETOR DE* ASSINATURAS

PARA ESTA OPÇÃO, O EMPENHO DEVERÁ SER O DE MODALIDADE ORDINARIA.

TERÁ DATA DE EMISSÃO 31/3197 VENCIMENTO 30/4/97.A FATURA COMO E EM

2) PAGAMENTO PARCELADO

SERÁ COBRADO, EM UMA ÚNICA FATURA, O VALOR TOTAL DAS ASSINATURAS

SOLICITADAS OFÍCIO DE ENCAMINHADO SETOR DE ASSINATURASNO RESERVA, AO

PARA ESTA OPÇÃO, O EMPENHO DEVERÁ SER O DE MODALIDADE GLOBAL, COM

DE PAGAMENTOS
CRONOGRAMA

OS EMPENHOS DEVERÃO PROVIDENCIADOS URGÊNCIA, OBSERVANDO-SESER COM

CONDIÇÕES ACIMA, EVITANDO-SE, ISSO, INTERRUPÇÃO DA ENTREGA DOS
AS COM A

PLARES.


